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LEI Nº 3.640 DE 07 DE JANEIRO DE 1999 
(Autoria do Ver. Maurílio Gonçalves Pinto) 

“Modifica parcialmente a Lei Municipal nº 
3.081 de 20 de dezembro de 1993, e dá 
outras providências.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - A alínea “c” do inciso IH, do artigo 2º da Lei Municipal nº 3.081 de 20 de dezembro de 1993, passa a ter a seguinte redação: 

CErrAMtcasa Mc sastrcrarasnacearasnatas nas arara rras arrasa nina sesascaaaa 

Vlltenettceessrnmateraascesarannasconanranrantanacrasassrannacr tas seas eres rsanaass 

CUtteteceset eras ts senereaaaesasa cana caesas renan rce sas sanna arc era raras e rrsaaarrs 

Crhtreetceaeseraastenaeraraanannaraaaanassrnnanarnerssnanaa rasta tras cre rsss ana nrs 

(rtRtcerAttaranas rrea centos era sas trans cenaca nas cenas rrnan dean raras ires era n ras 

significativas na história do Município para a denominação ou alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais.” 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 07 de Janeiro de po 1999, 

| Garnaldo NM nl Cid ( EINALDO NOGUEIRA LOPÊS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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